
Altera a Lei nº 9.008, de 21 de março de 

1995, para destinar percentual dos 

recursos arrecadados pelo Fundo de 

Defesa de Direitos Difusos (FDD) aos 

fins que dispõe. 

 

 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O art. 1º da Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 1º .................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Serão destinados às Defensorias Públicas 15% (quinze por cento) 

dos recursos arrecadados pelo FDD, mediante a apresentação de projetos em 

que se comprovem carências e nos quais a expansão das Defensorias Públicas 

esteja fundamentada na economicidade e na sustentabilidade, até que o 

número de defensores públicos na unidade jurisdicional seja proporcional à 

efetiva demanda pelo serviço da Defensoria Pública e à respectiva população 

e que haja defensores públicos em todas as unidades jurisdicionais. 

§ 5º Nos casos de projetos apresentados por Defensorias Públicas dos 

Estados ou do Distrito Federal, a transferência de recursos se dará por meio 

de convênios ou instrumentos congêneres.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em            de                      de               . 

 

 

 

 

Senador Rodrigo Pacheco 

Presidente do Senado Federal 
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